
Q r-P-Li~íiêa·a~oo.át~iõ-ciâ '" -.·. 
,\ / Camara Municipal · ! 

~ ·. l Em 1\e)g. ~){)/[ f 
Câmara Municipal de Nova Venécia ~ : [ 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 541, DE 14 DE ABRIL DE 2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
VENECIANO AO SENHOR CLARINDO 
CESCONETTO. 

A MESA. DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-E.S, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 33, XII, combinado com o art. 39, IV, do Regimento Interno, faz 
saber que Plenário aprovou, por unanimidade, e o Presidente promulga o seguinte decreto 
legislativo: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Clarindo Cesconetto. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 

Câmara Muni ipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2011; 57º de 
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/, 

"\• 

'.AMIR C (J>P) 
Vice-President 

AILSON SA~IRA(PSB) 
Primeiro Seêretário 

JOSÉ D~NEZES (PV) 
Segundo Secretário 

p0239\vtp 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 1 
Telefax: (0XX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 
p0239\p02391vtp\OL0541.rtf 


